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                                      INDICAÇÃO N° 088/2015    

 

 IVERLAN MOREIRA BARBOSA e ALBERIONE CORDEIRO DE 
CARVALHO, Vereador deste Município, usando das prerrogativas que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno 
Cameral, INDICA ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Pinheiros, Estado do 
Espírito Santo, envidar esforços no sentido de providenciar  junto a Secretaria 
competente fazer: Distribuição de kits para construção e reformas de 
casas no  Distrito de São João do Sobrado, neste mu nicípio.  

 

 JUSTIFICATIVA  

                       Justifica-se que são famílias  humildes sem as mínimas 
condições para construir ou fazer reformas nos seus imóveis, precisando de 
ajuda por parte da administração pública no sentido de melhorias, para levantar 
a auto estima dos moradores. 

 

             Sala das Sessões, 16 de novembro de 2015. 

                                                                     

                                       IVERLAN MOREIRA BARBOSA  

Vereador  

 

            ALBERIONE CORDEIRO DE CARVALHO 

Vereador  

 


